
LEI ORDINÁRIA Nº 234
de 20 de março de 1996

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

ELO RAMIRO LOEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1°..

 Fica criado 01 (um) cargo de Psicólogo e 01 (um) cargo de Assistente

Social, Padrão VI, Provimento em Comissão.

Art. 2°..

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE

1996.

ELO RAMIRO LOEFFPREFEITO MUNICIPAL
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